
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

XiEX Kfl 169» ám 25 ám lunmttre d« X994

Dispo* aobr* altõração â« ▼onelMntos dos ssr «
▼Idorss públicos Muniolpais o dú onftras prori
ddnolas»

O £rsHsl'to do Mmilcíid.0 ds Kncorly Sstado ds &úiia« ía* ssbsr
quam a (^aara Uunlcipal aparora s sXe sanciona a ssgulnts Lols

Art« !<• ^caa alterados os venoinsntos dos servidores públicos
constante do anexo XI da Lei Municipal nfi 1^6/94, os quais passas a
vigorar» retroativamente» a partir de Ifi de novembro de 1994» con -
fome oarrelra a classe do anexo I desta Lei.

ArU 2>« ^caa alterados os vencimentos dos servidores públicos
do magistúrio municipal constante do anexo II da Lei ICinioipal» n*
159/94» os quais pass» a vigorar» retroativamente» a partir de 1«
de novembro de 1994» oonfonae carreira e classe do anexo IX desta
Lsl.

Art* 3** üoam ^terades os vencimentos dos oargos de prcvlaaxH»
to em oonlseSo» constante do anexo II da Xml Ibxnlcipal n> 161/94 »
os quais passam a vigorar» retroativamente» a partir de 1* de novan
bro de 1994» conforme valores do anexo III desta Lei*

Art* 40. ^cam alterados os vencimentos das funções de confiais
constante do anexo III da Iml Municipal ns 161/94» os quais pc^
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laa a vigorar, retroatlvamenta, a partir de 16 de noveiabro de 1994,

tonfOTom valores do ajoezo IT desta Lei*

Art« 96* Ksta Lei entra mj-y±gOTf a partir desta data, revogadtf.

m dlepoelçSes em contrario*

'GP/eon

Ifucurl,

Bober

a

los

{i
redo C

ai 29 delnoimbro de 1994

PEBPEITO MUNICIPAL

Lalmo Còra^e Sousa
SECRETÁRIO MUNICIPAL

DA ADUINISTaAQlO

a
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